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3.. J:nTroduc;:ão

-1- -

'consT i Tu i ção o
princípios diTos
1946. Não é isso

que ocorreu TragicamenTe com os
programáTicos da Cons~iTuição de
q~e o nosso povo deseja.

3..3. o Trabalho da Subcomissão do Poder
Judicidrio e do MinisTério Públ ico ~niciou-se com
óudiências públ icas em que se fizeram ouvir não só
represen~anTes de diversos seTores do sisTema de
disTrlbuic;:ão de jusTic;:a como jurisTas de noTório
saber, I ideres de diversos segmenTos sociais e
dirigenTe de colégiOS profissionais e sindicais.

3..2 Das sessenTa horas de depoimenTos e
das cenTenas de documenTos, memórIas e proposTas

'enviadas à Comissão, TanTo por jurisTas da maior
nomeado quanTo por associac;:ões de juízes,
promoTores, advogados, delegados, escrivães,
juízes de paz e de cidadãos de Todos os EsTados,
surgiu um diagnósTico basTanTe níTido da siTuac;:ão
aTuai da presTac;:ão jurisdicional em nosso País.

3..3 Esse diagnósTico foi resumido no
RelaTório que acompanhou o AnTeprojeTo de
Organizac;:ão do Poder Judiciário e do MinisTério
Púb I I co \ (Anexo J:). Nesse di agnósT i co não
conTesTado em nenhuma das discussões realizadas na
Subcomissão, nem nos inúmeros ediToriais que a
Imprensa dedioou à apreciação do AnTeprojeTo ­
aponTaram-se as folhas bósicas do nosso aparelho
de jusTiça: morosidade; inacessibl I idade da
JUSTiça aos mais pobres;.pouca efiCácia puniTiva;
sobrecarga do Trabalho dos juízes; dependência ao
ExecuTivo.

3..4 ralhas. graves não podem ser
solucionadas com remendos superficiais. Requerem

I Transformações - ·de esTruTura. Por isso, na
especTaTiva de inTerpreTar o p~nsamenjq

·majoriTário dos membros' da Subcomissão, o
AnTeprojeTo inTroduziu alTerações de vulTo no
arcabouço da nossa JusTic;:a.

3..5 O julgamenTo de maTérias
consTiTucionais, relegado - não sem razão - a uma
condição secundária em nossa Suprema CorTe, dado
que o País não possui propriamenTe uma
Co~sTiTuição mas uma CorTa ouTorgada - recebeu
TraTamenTO consTiTucional condizenTe co~ sua
ImporTância em uma verdadeira democracia.

3..6 Acolhendo proposTas dos nossos
melhores oonsTiTuoional isTas, encampadas pelos
advogados brasi lelros aTravés de manifesTac;:ões
reiTeradas da Ordem dos Advogados dO Brasi I, o
relaTório propôs, inicialmenTe, a criac;:ão d~ um
Tribunal ConsTiTucional e a Transformação do
Supremo Tribunal rederal em Tribunal Superior de
JusTiça, com aTribuic;:ões de Órgão unificador da
jurisprudência concernenTe à apl icação de lei
federa I.

3..7 - Na mesmo I inha de valorizar a maTéria
consTiTucional, o AnTeprojeTo ampl iou basTanTe o
numero de porTes legíTimas poro argulr a
InconsTiTucional Idade de leis ou de aTos
adminisTraTivos e consagrou a represenTação de
inconsTiTucional idade por omissão. O moTivo dessa
ampl iac;:ão é muiTo simples: a ConsTiTuição - no
pressuposTo de que os consTiTuinTes aTendam às
especTaTivas da imensa maioria do povo brasi leiro

criará direiTOS novos; assegurará aos mais
pobres direiTOS anTisos (direiTos que por falTa de
meios efe~lvos de ação não lhes são, de faTo,
assegurados); e timiTará faCUldades conTidas no
conceiTo de cerTos direiTos, a'fim de subordlná­
los ao inTeresse maior da sociedade. Tudo isso
vai chocar-se com o aTuai ordenamenTo jurídiCO
fundado em car~a consTiTuc/onal de índole
ToTalmenTe diversa - e Também a menTal idade de
aUToridades, adminiSTradores e a~é de juízes-e
promoTores. ConsequenTemenTe, se não se der
aTenção primordialmen1e ao JulgamenTo das quesTões
conSTiTucionais, ocorrerá com a fuTura

3..8 Acolhendo sugesTões das associações
de magisTrados e de promoTores públiCOS, o
RelaTório inclUIU disposiTivos que asseguram, como
em nenhum ouTro período da nossa hisTória, a
auTonomia e a independência dessas duas
inSTiTuições básicas da presTação jurisdicional
auTonomia pol íTica, financeiro e adminisTraTiva.,

3..9 Em uma democracia verdadeira,
auTonomia e responsabi J idade -andam junTas. Por
isso é precIso fiscal ização e presTac;:ão de
consTas. Mas, presTação de conTas à sociedade.
Em uma democracia verdadeira, a sociedade se
represenTa no LegislaTivo e em miríades de
organizações civis, sindicais e pol íTicas que
cumprem o papel de exercer pressão sobre o ESTado
e de formar op / n i ão púbJ_i ca. - _Por isso, e em vez
de organi~mos fiscal izadores Inspirados no
auToriTarismo já superado, o AnTeprojeTo
esTabelece conTrole adminisTraTivo e financeiro
(que não inTerfere na inTerpendência da aTUação)
do judiciário e do MiniSTério Púbi ico peio Poder
LegislaTivo, em audiências públ icas, faculTadas
sempre a parTicipação de orsanizac;:ões da sociedade
o i v l I.

3..3.0 O "Tripé da JusTiça" Juiz,
PromoTor, Advogado - foi, pelo primeira vez em
nossa hiSTória, consagrado em TexTo consTiTucional
com a menção da figura do advogado. Reza o
AnTeprojeTo: "o advogado presTa serviço de
inTeresse públ /co, indispensável à adminisTração
da JUSTiça".

1.3.1 - Na especTaTiva de que a ConsTiTuinTe
rompa finalmenTe a barreira do laTifundio e abra
~~minho para uma verdadeira reforma agrária, o

AnTeprojeTO prevê o criac;:ão da JusTiça Agrária.
No nosso conTexTo sóclo-pol íTICO, jusTiça
especial izada é para as classses populares
sinônimo de cidadania. Quando os Trabalhadores
urbanos adquiriram força SUficienTe para se
fazerem ouvir, o arcabouço Jurídico ajusTou-se a
essa real Idade, medianTe a criação da JUSTiça do
Trabalho. Na hora em que, finalmenTe, o homem do
campo ganha cidadania é-preCIso criar uma jusT i c;:a
agrária paro efeTivar esse avanço no diário viver.

1.3.2 O acesso dos pobres à JusTic;:a,
desejo consensual dos membros da Subcomissão, foi
buscado co~ afinco medianTe a consagrac;:ão
consTiTucionql de vários inSTrumenTos, enTre os
quais se incluem a graTuidade da jusTiça e a
obrigaToriedade da descenTraJ ização e
mulTipl i cação de juizados para rápida solução de
I iTígios de menor complexidade e dei iTos de menor
conTeúdo ofensivo.

3..3.3 Na JusTiça do Trabalho, o
AnTeprojeTO acolheu sugesTão das cenTraiS
Trabalhadores em relação aos dissídios coleTivos.
DenTro da I inha do negociação enTre paTrões e
operáriOS, a JusTiça TrabalhiSTa só será chamada
se as parTes concordarem em resolver o confl iTo
medianTe arbiTragem. Nesse caso, a JusTiça nõo
poderá, obviamenTe, prOferir decisão que
signifique menos do que os paTrões haViam
concedido na fase de negociação.

3.,3.4 ÓUTra modjficaçôo imporTanTe diz
respeiTo ao "juiz classisTa". Nas audiências
públ icas da Subcomissão, os Senhores ConsTiTuinTes
ouviram - alguns aTôniTos, ouTros aTé irriTados
libelos acusaTórios de Juízes conTra vogais e
desTes conTra juízes. O menos que isso revela é a
inadequada esTrUTuração das várias inSTâncias da
JusTiça do Trabalho. ATendendo a esse esTado de
espíriTo, o AnTeprojeTo procurou pesquisar a
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verdadeira função desses represenTanTes das
c/asses inTeressadas na solução dos liTígios
TrabalhisTas e propôs - para afasTar a funçao e
ficar com a real idade - que esTes aTores sociais,
em vez de juízes que não são esTejam presenTes e
aTuanTes em Todas as insTâncias como fiscais dos
inTeresses de suas respecTivas classes - papel que
efeTivamenTe exeCUTam. S6 que com o TíTulo de
"Conselheiros" e eleiTos. Não mais coopTados.

~.~5 - No RelaTório adverTiu-se que, dada
a exiguidade do Tempo, algumas quesTões não haviam
sido Incluídas no AnTeprOjeTo. Preferiu-se esse
caminho ao da solução apressada, na cerTeza de que
pela via das emendas e da discussão do AnTeprojeTo
na Subcomissão surgirIam elemenTos sufiCienTes
para suprir as lacunas do TexTO iniCiai.

E assim foi.

~.~6 Várias emendas e InTervenções de
consTiTuinTes forneceram elemenTos SUficienTes
para que se inTroduzisse, no CapíTulo do Poder
JudiCiário e do MinisTério PúbliCO, uma
inSTITUição nova, essencial para garanTir, na
práTica, o acesso dos mais pobres'à JusTiça a
Defensoria Pública.

~.~7 - Várias emendas prop~m a ~anuTenção

da JUsTiça MI I ITar, circunscriTa, enTreTanTo,
eSTriTamenTe ao JulgamenTo de crimes mi I iTares por
membros das Forças Armadas (excluídos os pol iClals
mi I iTares esTadua)s) no âmbiTO casTrense, cabendo
ao RelaTor acolhê-Ias.

2.2 Foram acolhidas lnTegralmin~e aS
Emendas de n's: 02~, 023, 050, ~24, ~3~, ~56,

~7~, ~78, 202, 234, 240, 243, 247, 25~, 252, 269,
270, 275, 334, 339, 340, 344, 346; 373, 376, 378,
4~7, 423, 429, 437, 445, 446, 45~, 467, 479, 4~7,

5~2, 523, 526, 527, 553, 554, 555, 556, 557, 56~,

58~, 582 e 583.

2.3 Foram acolhidas parcialmenTe as
Emendas de n's: 003, 004, 008, 009, 010, 01~, 0~2,

0~5, '0~6, 0~9, 022, 025, 026, 027, D28, 030, 031,
032, 033, 039, 041, 042, 043, 044, 045, 047, 049,
051, 052, 054, 058, 060, D64, 065, D67, 069, 070,
078, 08~, 082, 085, 086, 089, 094, 097, 099, ~03,

106, 107, ~08, 109, 113, ~~6, ~17, 118, ~22, 125,
128, ~29, 134, 141, 143, 145, 148, 149, ~51, ~52,

~58, ~61, ~62, ~65, ~66, 167, ~68, 170, ~75, 177,
181, 182, ~83, ~84, ~85, ~9~, ~93, ~94, ~96, 197,
~98, ~99, 200, 20~, 205, 207, 208, 209, 2~0, 2~~,

221, 225, 229, 232, 236, 237, 241, 242, 253, 256,
257, 264, '272, 273, 274, 279, 280, 28~, 282, 290,
292, 293, 294, 295, 296, 297, 301, 302, 305, 307,
3~0; 314, 317, 3~8, 320, 323, 326, 327, 329, 330,
33~, 332, 333, 335, 337, 338, 343, 347, 349, 352,
354, 356, 358, 360, 363, -367, 369, 371, 375, 377,
379, 381, 383, 387, 388, 389, 390, 392, 396, 397,
403, 408, 409, 412, 413, 4~4, 418, 421, 422, 425,
427, 43~, 433, 434, 435, 438, 440, 44~, 447, 453,
454, 457, 459, 460, 462, 464, 468, 472, 478, 48~,

482, 494, 495, 496, 498, 499, 500, 502, 504, 505,
506, 507, 510, 511, 519, 520, 5~1, 522, 525, 529,
530, 531, 538, 540, 541, 543, 544, 546, 548~ 549,
558, 559, 560, 563, 565, 566, 567, 569, 571, 574,
576 e 579.

n's:

020,
048,
07~,

084,
~OO,

~19,

136,
~53,

173,
192,
2~7,

230,
249,
~66,

286,
306,
322,
351,
368,
393,
406,
428,
4~0,

47~,

486,
508,
532,
550,
577,

inTegrai ou
fim de dar
um CapíTulo

Transi~6riasY.)

Parecer, cada uma
ou CapíTulo de

2.4 Foram rejeiTadas as Emendas de
OO~, OOZ, 005, 006, 007, 0~3, 014, 0~7, 018,
024, 029, 034, 035, 036, 037, 038, 040, ~46,

053, 055, 056, 059, 061, 062, 063, 066, 068,
072, 073, 074, 075, 076, 077, 079, 080, 083,
087, 088, 090, 09~, 092, 093, 095, 096, 098,
10~, 102, ~04, 105, 110, 1~1, 112, ~14, ~~5,

120, 12~, ~23, ~26, 127, 130, 132, 133, 135,
137, ~38, ~39, ~40, 142, 143, 146, 147, 150,
~54, 155, 157, 159, ~60,.~63, ~64, ~69, ~72,

174, 176, 179, 180, 186, 187, 188, ~89, ~90,

195, 203, 204, 206, 212, 213, 214, 215, 216,
2~8, 2~9, 220, 222, 223, 224, 226, 227, 228,
23~, 234, 235, 238, 239, 244, 245, 246, 248,
250, 254, 255, 258, 260, 261, 262, 263, 265,
267, 268, 27~, 276, 277, 278, 283, 284, 285,
287, 288, 289, 291, 298, 299~ 300, 303, 304,
308, 309, 3~1, 312, 313, 3~5, 3~6, 319, 321,
324, 325, 328, 336, 34~, 342, 345, 348, 350,
353, 355, 357, 359, 36~, 362, 364, 365, 366,
370, 372, 374, 380, 382, 384, 385, 386, 39~,

394, 395, 398, 399, 400, 40~, 402, 404, 405,
407, 4~0, 41~, 4~5, 416, 419, 420, 424, 426,
430, 432, 436, 439, 442, 443, 444, 448, 449,
452, 455, 458, 461, 463, 465, 466, 469, 470,
473, 474, 475, 476, 477, 480, 483, 484, 485,
488, 489, 490, 491, 492, 493, 497, 501, 503,
509, 5~3, 5~4, 5~5, 516, 517, 518, 524, 528,
533, 534, 535, 536, 537, 539, 542, 544, 547,
55~, 552, 562, 564, 568, 570, 572, 573, 575,
578 e 580.

2.5 Em razão do acolhimenTo
parcial de Emendas, apresenTa-se, a
unidade ao Trabalho, ~Iém de
consol idado de "Oisposições
10 (dez) Subemendas anexas a esTe
delas correspondendo a uma Seção
Seção única.

~.2~ A f6mula permiTe a criação de um
Órgão ao mesmo Tempo muiTO forTe porque
inTegrado por juízes originários dos Três Poderes;
e sinTonizados com o seu Tempo porRue
periodicamenTe renovados; e Temperado pelo
convíVIO enTre juízes que Trazem para a CorTe
Vivências diversas, mas essenciais à preSTação da
JUSTiça.

~.~8 Várias Emendas encorajaram avanços
ImporTanTes na proposTa da descenTral ização e da
parTiCipação popular na JUSTiça e serão
incorporadas na proposTa consubSTanCIado no
AnTeprojeTo, caso aprovadas as respecTivas emendas
pelos membros da Subcomissão.

~.~9 VinTe e OITO emendas referem-se ao
Tribunal ConSTiTucional, '00 Supremo Tribunal
Federal, à eSTrUTuração da cúpula do Poder
JudiCiário e esse grande número conSTiTui prova da
imporTância que os ConSTiTUinTes aTribuem à

maTéria e da insaTisfação dos membros da
Subcomissão em relação à esTrUTura aTuai,

~.20 Como frUTO desse debaTe, que não se
circunscreveu ao foro resTriTo da Subcomissão, mas
Travou-se na Imprensa, em conc/aves de
magisTrados, advogados e cienTiSTas pol íTicos
surgiram proposTas que visam à consecução
simulTânea de dois objeTivos: assegurar a
relevância da maTéria conSTITucional e eviTar
diCOTomia na cúpula da eSTrUTura de organização do
sisTema de presfação jurisdiCional. Essas
sugeSTões foram aceiTas manTendo-se o Supremo
Tribunal Federal como Órgão de cúpula de Todo o
JudiCiário e criando-se em sua esTrUTura, uma
Turma conSTiTucional de ~2 juízes Temporários,
originários dos Três Poderes do ESTado.

Sala das Reuniões, em 2~ de maio de 1987

2.0 CONCLUSÃO

2.~ As considerações anTeriores
conSTiTuem o fundamenTO báSICO que serviu de
criTériO para o acolhimenTo InTegrai ou parcial
(eSTe com Subemendas) e a regeição das 583 Emendas
apresenTadas ao anTeprojeTo.

CONSTITUINTE PLíNIO DE ARRUDA SAMPAIr

RelaTor



SUBEMENDA N' 1.

(ESTe TeXTO conTempla as Emendas que foram
aprovadas inTegralmenTe, de números 526, 487, 445,
423, 376, 1.71., 467, 340 e 240 e os que o foram
parcialmenTe, de números 1.24, 338, 050, 023, 429,
1.78, 41.7, 004, 047, 067, 225, 1.77, 51.0, 089, 085,
221., 098, 1.03, 082, 571., 282, 563, 546, 549, 1.88,
456, 468, 556, 558, 541., 507, 338, 363, 41.8, 431.,
472, 305, 285, 1.84, 272, 566, 522, 256, 1.67, 383,
433, 472, 481., 1.09, 352, 030, 422, 425, 454, 485,
1.1.3, 1.86, 559, 294, 1.75, 31.7, 377, 274, 253, 1.25,
1.29, 1.58, 241., 356, 207, 054, 434, 367, 543, 360,
004, 059, 41.3, 094, 375, 273, 560, 031., 427, 089,
293, 1.85, 576, 502, 51.0, 200, 078, 1.45, 286, 1.81.,
494, 1.41. e 343)

b) na anTiguidade o Tribunal, so­
menTe poderá recusar o juiz mais anTigo pelo VOTO
de dois Terços de seus membros, conforme procedi­
menTO próprio, repeTindo-se a VOTação aTé fIxar-se
a indicação;

c). somenTe após dois anos de exer­
cício no respecTiva enTrancla poderá o juiz ser
promovido, salvo se não houver,' com Tal requisiTo,
quem aceiTe o lugar vago ou for recusado, na forma
da ai inea anTerior, candidaTO que haja compleTado
o inTerSTício;

d) no caso dé merecimenTo disporá a
lei sobre a adoção de criTérios objeTivos para a
sua aferição, denTre os quais a ponTuai idade na
presTação jurIsdiCIonal, podendo levar em conTa a
frequência e a aprovação em cursos de aperfeiçoa­
menTo na Escola da MagJ$-rraTura de cada ESTado;

CapíTulo I

Dê-se
redação:

a Seção I do CapíTulo I a seguInTe

III o acesso aos Tribunais de segundo
grau far-se-á por anTiguidade e merecimenTo, al­
TernadamenTe, apuradas na úlTima enTrância ou,
onde houver no Tribunal de Alçada, quando se Tra­
Tar de promoção para o Tribunal de 3uSTiça, obser­
vadas as ai íneas do inci~o II;

Do Poder JudiCIário
IV

vidos por
compeTenTe,

- os
aTo

cargos da magisTraTura serâo pro­
do PresidenTe do Tribunai

Seção I

DIsposições Gerais

ArT, 1.' - O Poder Judiciário é exercido pe­
los seguinTes órgãos:

I - Supremo Tribunal Federal;

II - Tribunais e 3uízes Federais;

III - Tribunais e Juízes EleiTorais;

IV - Tr,i buna i s e :Ju ízos do Traba I ho;

V - TrIbunal Mi I iTar e 3uízos MI I ITares;

VI - Tribunais e :Juízes Agrários;

VII Tribunais e Juízes dos ESTados, do
DisT~ITO Federal e Ter~iTórlos.

Parágrafo Único - Os Tribunais Superiores
Tem sede na CapITal da Repúbl ica e jurisdição em
Todo o TerrITório nacional,

ArT, 2' - O esTaTUTO jurídico da MagiSTra­
Tura será defInIdo, no ômbiTo federal, em lei de
InicIaTiva do Supremo Tribunal Federal e, no esta­
dual, em leIS de InIciaTiva dos Tribunais de 3us­
Tiça respecTivos, observados os seguinTes
princípios:

I - o provimenTo inicial na carreira de­
pend~ de aprovação em concurso públ ico de provas e
TíTulos, com a parTicIpação do MiniSTério PúblIco
e da Ordem dos Advogados do Brasi I, fazendo-se os
nomeações de acordo com o ordem de classifIcação;

V - As decisões adminiSTraTivas dos Tri­
bunais serão mOTivas, idenTificados os monTanTes e
Tomadas peto VOTO de dOIS Terços de seus membros;

VI - os vencimenTos dos juízes serão fi­
xados com dIferença não excedenTe de dez por cenTo
de uma para OUTra enTrância, aTribuindo-se aos de
enTrância ~ais elevada não menos de novenTa por
cenTo dos venc,imenTos dos inTegranTes do respeCTI­
vo Tribunal, assegurada a esTes remuneração não
inferior à percebida a qualquer TíTUlo pelos
SecreTários de ESTado ou pelos ~inisrros do Supre­
mo T~ibunal ~ederaJ;

VII - a aposenTadoria com vencimenTOS in­
Tegrais será compulsória aos seTenTa anos de idade
ou por inval idez comprovada e faculTaTiva aos
Trin~a anos de se~vi90, após dez anos de efeTivo
exercício na judicaTura;

VIII a remoção, disponibl I idade ou apo-
senTadoria por inTeresse públ ico, dependerão de
deCIsão por VOTO de dois Terços dos juízes efeTi­
vos do Tribunal do mais alTO grau' da respeCTiva
jusTiça, assegurada ampla defesa ao magiSTrado;

IX - em caso de mudança da sede de comar­
ca será faculTadO ao juiz remover-se pare ela ou
para OUTra ·de Igual enTrância ou obTer disponibi­
I Idàde com vencimenTos inTegrais,

ArT, 3' - Nos Tribunais ESTaduais e RegiO­
nais reserVa-se-á um qui DTO dos lugares para mem­
bros do Mi~lsTér~o PúbJ ico, com mal~ dez anos de
carreira e advogados, de nOTóriO saber jurídico e
repUTação i I ibada, com mais de-dez anos de expe­
riencia profissional, escolhidos pelas resp'ecTivas
classes em lisTa sexTupla, para Indicação em lisTa
Trípl ice pelo respeCTivo TrIbunal, para a ap~ova­

ção em audiência públ ica pelo Poder LégislaTivo
CompeTenTe e nomeados pelo Chefe do Poder
ExecuTivo.

I - as seguinTes garanTias:

II a promoção de juízes, sempre
volunTária, far-se-á de, ~nTrância a enTrância,
por anTiguidade e merecimenTo, alTernadamenTe, a­
pUTadas no ulTimo e observado o seguinTe:

ArT. 4 - Os juízes Tem:

a) no mereCimenTO será obrigaTória
a promoção do juiz que figurar pela Terceira vez
conseCUTiva ou quinTa alTernada em lisTa Trípl Ice;

a) viTalIciedade, nãg podendo pe~­

der o car~o senão por decisão judicial com
eficácia de coisa Julgada; sem eXTensão aos 3üízes



b) i namov i b i I Idade, sa I vo promoção
aceiTa, remoção a pedido ou em virTude do InTeres­
se públ ice, na forma do Inciso IV, do arT.3;

com funções I imiTadas no Tempo e
processo;

vencimenTos.
c)

à

i rreduT i b i idade

insTrução

real

de

de
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c) fixação de vencimenTos e vanTa­
gens a seus membros, aos juízes, Inclusive dos
Tribunais inferiores onde houver, e dos serviços
auxi I iares.

ArT. 7' - Com a MagisTraTura e o MiniSTério
Públ ico, o Advogado presTa serviço de inTeresse
públ ico, sendo indispensável à adminiSTração da
.jUSTiça.

Parágrafo único - No primeiro grau a VITa-
iCledade será adquirida após dois anos de exercí­

cio, não podendo o Jui~, nesse período, perde~ o
cargo senão por proposTa do Tribunal a que eSTiver
subordinado;

II - as seguinTes vedações:

ParágrafO Único ­
I idade pelos abusos que
inviolável, no exercício
de su aTividade, por suas
orais.

Ressalvada a responsabi­
comeTer, o advogado é
da prOfissão e no âmbiTo
manifesTações escriTas e

a) exercer, ainda que em dlsponibi­
I idade, OUTro cargq ou função públ ica, salyo o ma­
gisTério;

b) perceber, a qualquer TíTUlo per­
CenTQgem ou CUsTas em qualquer processo;

ArT. 8 Aos necessiTados será presTada
assiSTência jurídica e judiciária, em Todos os
graus de jurisdição, por Defensorias Públ icas, or­
ganizadas por lei, nos ESTados e no DiSTriTO Fede­
ral, de acordo com os seguinTes princípios:

c) exercer a advocacia e aTividade
pol íTico-parTidária.

ArT.
Tribunais:

5 CompeTe privaTivamenTe aos

I - organização em carreira;

II ingresso medianTe aprovação em con-
curso púbJ i co de prova_e. e_.!.L1:u I os;

III - inamovlbi I idadé: salvo decisão mOTi-

Parágrafo Único - Os serviços de assisTên­
cia jurídica e judiciária poderão ser aT~lbuidos,

pelos ESTados e pelo DisTriTo Federal, a suas Pro­
curadorias, observados os princípios eSTabelecidos
nesTe arTigo.

I - eleger seus órgãos direTivos e ela­
borar seus regimenTos inTern~s, observado o dis­
pOSTO na lei quanTO à compeTência e o funcionamen­
TO dos respecTivos órgãos jurisdicionais e, admi­
nisTraTIvos;

II - organl~ar suas secreTarias e servi­
ços aux i ! I ares que. I hes forem subord i nados,
provendo-lhes os cargos e velando pelo exercício
da aTividade correicional respecTiva;

veda;

membros.
XV independência funcional de seUs

IV ediTar normas de racional I~ação e
moderni~ação dos serviços judiciários;

III conceder licença,
afasTamenTos, nos Termos da lei, a
aos juí~es e servidores que lhes
menTe subordinados;

férias e OUTros
seus membros e
forem imediaTa-

ArT. S' - Os ~F~ados inSTalarão, no prazo
de 360 dias, Juizados especiais municipais ou dis­
TriTais, providos por juízes T;gad~s, para o jul­
gamenTo e execução de causas cíveis, nesTas com a
parTicipação popular obrigaTória na fase da conci­
Ilação, e criminais definidas em lei federal, a
ser promulgada em 180 dias.

ArT. 10' - O dissídios de naTureza coleTiva
serão regulamenTados em lei, garanTida a legiTimi­
dade para agir de pessoas, grupos de pessosas ou
pessoas jurídicas represenTaTivas, I igadas por
vinculo jurídico ou dados de faTO.

ParágrafO Único O Poder .judiCiário
regulará o aproveiTamenTo dos Juízes de Paz, com
indicação de seus membros, para o funcionamenTo de
.:Tulzados Especiais, aTé com caráTer iTineranTe, no
âmbiTO das respeCTivas Comarcas, ~nquanTo não ins­
Talados nos ESTados.

ArT. 12' - As servenTias judiCiais e eXTra­
Judiciais são ofiCiais, remunerados seus TiTulares
e servidores exclusivamenTe pelos cofres públ icos,
eSTando as primeiras subordinadas ao Tribunal do
respecTIVO foro e as eXTrajudiciaiS aos Tribunais
de JUSTiça dos ESTados, do DisTriTo Federal e
TerriTórios.

V rei i~ar, obrlgaTóriamenTe concurso
de provas e TíTUlos para provimenTo de qual que
cargo efeTivo necessário à adminisTração da
.:TusTlça.

ArT. 6' - CompeTe privaTivamenTe aos Tribu­
nais Superiores. e ~os Tribunais de .:TusTiça:

I ao órgão compeTenTe do Tribunal de
JUSTiça respecTivo cabe o julgamenTo dos juízes
esTaduais e do DiSTriTo Federal e TerriTóriOS, bem
assim dos membros do MinisTério Públ ico peranTe os
quais aTuam e dos Conselheiros dos Tribunais de
ConTas local nos crimés comuns e de responsabi I I­
dade, ressalvada a compeTênCia da .jusTiça EleiTO­
ral;

II - dispor em ~esolução, pela maioria de
seus membros ~ respeiTado seu orçamenTo, sobre di­
visão'e organização judiCiárias, criando, eXTin­
guindo e provendo os respecTivos cargos da magis­
TraTura e de serviços auxi I iares correspondenTes;

ArT. 11' - A preSTação da jusTiça será
TuiTa, salvo se no decorrer do processo ficar
monsTrada a sUficiêncid econômica. do vencido."

gra­
de-

III - propor ao Poder LegislaTivo:

ed i ção de I eJ em maTél:'-Í a pro­
os princípios gerais de compe-

a) a
membros;

b) a
cessual, observados
Têncla da União;

alTeração do número de seus
ArT. 13' - O Poder JudiCIário é independen­

Te financeira e adminisTraTivamenTe elaborando sua
proposTa orçamenTária própria e global, que
encaminhará ao Poder LegislaTIVO. O numerário cor­
respondenTe à sua dOTação orçamenTária será repas­
sado aos TrIbunais em duodéclmos, aTé o dia dez de
cada mês, sob pena de crime de responsabi I idade,
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Parágrafo Único - SemesTralmenTe, 05 Tribu­
nais presTarão conTas e apresenTarão demonsTraTivo
das apl icações, bem como farão relaT6rio das aTi~

-vidades ao Poder LegislaTivo, que poderá real izar
audiênaias públ icas, faculTada a parTicipação de
órgãos da sociedade civi I, para exame da maTéria.

§ 8' - A Seção ConsTITucional será ComposTa
pelos MinisTros com mandaTo e quaTro dos viTal í­
cios, 05 quais ~erão indicados pela Seção Especial
e Terão invesTidura pelo prazo de seis anos vedada
sua recondução.

§ 9' - A Seção Especial será composTa pelos
MiniSTros viTal ícios, podendo funcionar em Turmas.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de ~987

ConsTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

ArT. 15' - CompeTe ao Tribunal Pleno pro­
cessar e julgar originalmenTe:

RelaTor

SUBEMENDA N' 2

a) - nos crimes comuns,
Te e Vice-PresidenTe da Repúblca, 05

Senadores, e seus pr6prios membros;

o Presiden­
DepUTados,

(EsTe TeXTo conTempla as Emendas que foram aprova­
das inTegralmenTe, de números 437 e 58~ e as que
o foram parcialmenTe, de números 435, 565, 54~,

53~, 529, 52~, 032, 064, 438, ~~6, 229, ~94, 397,
565, 54~, 530, 039, 396, 042, 387, 049, 414, 381,
332, 335, 459, 405, 086, X08, 122, 143, 335, 152,
232, 236, 574, 183, 330, 379, 566, 531, 530, 529,
338, 457, 478, 326, 565, 498, 520, 462, 482, 327,
192, 565, 499 e 354)

Do Supremo Tribunal

c) 05 I iTígios enTre 05 EsTados
eSTrangeiros ou organismos inTernacionmais e a U­
nião, 05 ESTados, o DiSTriTO Federal e os TerriTó­
r'íOSj

b) - nos crimes comuns e de respon­
sabl I idade, os MiniSTros de EsTado, ressalvados os
crimes conexos com o do PresidenTe e Vice­
PresidenTe da Repúoloca, os membros dos Tribunal
Federais e de JUSTiça dos ESTados, os MIniSTros do
Tribunal de ConTas da União, os Chefes de Missão
DiplomáTica de caráTer permanenTe e 05 PromoTores
Gerais.

- as causas e confl iTos enTre a
ou TerriTórios, ou enTre uns e
os respeCTIVOS órgãos da admi-

d)
União e os ESTados
ouTros, inclusive
nisTração IndireTa;Federal

Seção II

a seção II, do CapíTulo I a seguinTeDê-se
redação:

ArT. 14' O Supremo TrIbunal Federal
compõe-se de dezenove MiniSTros, nomeados pelos
PresidenTe da Repúbl ica, sendo onze viTal ícios e
OiT~ com mandaTO de doze a~os, Todos bacharéis em
direiTO, há pelos menos vinTe anos, de noTório
saber Jurídico e repUTação il ibada.

e) nos confl iTos de jurisdIção
enTre quaisquer Tribunais e enTre Tribunai e juiz
de primeiro grau a ele não subordinado ou enTre
juízes federais e eSTaduais;

§ i~ - AnTes de sua nomeação, os MinisTros
submeTer-se-ão a audiência públ ica peranTe o Con­
gresso Nacional e sua aprovação.

f) os "habeas corpus", quando o
coaTor for o próprio Tribunal ou qualquer de seus
'inTegranTes, assim como 05 mandados de segurança
contra aTos dos mesmos.

§ 2' - Renovar-se-ão 05

daTO pela meTade a cada seis
recondução.

MiniSTros com man­
anos, vedada a

ArT. i6' - CompeTe à Seção ConSTiTucional

§ 4' -Os MiniSTros viTal ícios serão indica­
dos pelo PresidenTe da Repúbl ica, reservando-se
quaTro vagas para membros da magisTaTura.

§ 5' - DuranTe o exercício do mandaTO, os
MinisTros gozarão das garanTias e sujeiTar-se-ão
às . vedações pr6prias da magisTaTura, perdendo o
cargo somenTe por condenação em crime comum ou de
responsabi I Idade, e fazendo jus a vencimenTOS fi­
xados pa~a 05 MinisTros de EsTado.

II - julgar em recurso conSTiTucional e
em úlTima inSTância as causas decididas em única
ou úlTima inSTância por OUTros Tribunais quando a
decisão recorrida:

I - julgar originalmenTer e em única
inSTância a represenTação por incosnTITucional ida­
de ou para InTerpreTação de lei ou de aTO normaTi­
vo, a inconSTiTucional idade por omissão, inclusive
o pedido de medida caUTelar;

oudisposiTivoa) conTrariar
princípio desTa ConSTiTuição;

com mandaTO serão
Nacional e quaTro

§ 3' Os miniSTros
indicados: quaTro pelo Congresso

pelo Poder ExeCUTivo ~ederal.

§ 6 - Findo seu mandaTO, o MiniSTro fará
jus à aposenTadoria co~respondenTe aos vencimenTOS
do cargo, vedadas quaisquer acumulações.

b)
de de Tra~o ou lei
aTo de governo
ConsTiTUição.

- declarar a inconTiTucional ida­
federal ou julgar vál ida lei ou

local conTesTado em face desTa

§ 7' - O Supremo Tribunal Federal
Seção ConsT i TUC i ona I e uma Seção Espec'i a I I

Plenário.

Terá uma
além do

§ l' São parTes legíTimas para propor
ação de inconsTiTucional Idade, o PresidenTe da Re­
públ ica, as Mesas do Senado Federal, da Câmara dos
DepUTados, das Assembléias ESTaduais e das Câmaras
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Municipais, os T~lbunais Supe~iores e os T~lbunais

de Jus~lça, o Conselho Federal da Ordem dos Advo­
gados do B~asl I, os pa~~idos pol í~icos devidamen~e

~egis~rados e os P~omo~o~es-Gerals.

I
§ 2' - O P~omo~o~-Geral Fede~al deverá ser

p~eviamen~e ouvido nas represen~ações por Incons­
TiTucional idade;

SUBEMENDA N' 3

(EsTe TeXTO conTempla aS Emendas que foram aprova­
das in~eg~aJmenTe, de nÚme~os 561 e 451 e as que o
foram parcialmenTe, de números 464, 453, 333, 358,
409, 329, 070, 113, 390 e 392)

§ 3' - Sendo decla~ada a inconsTiTuciona­
I idade po~ omissão fixa~-se-á prazo para o LegIs­
laTivo sup~í-Ia, se esTe não o flze~ o Supremo
T~ibunaJ Federal encamlnha~á p~ojeTo de lei ao
Congresso Nacional discipl inando a maTé~ia.

Dê-se a seção III, do Capí~ulo I a seguinTe
~edação:

A~T. 17' - CompeTe à Seção EspecIal:

:r
e em úlTima

- Processa~ e julga~ o~lglnarlamenTe

insTóncia:

Seção III
1.

a) a eXT~adlção requisiTada por e­
sado po~ esTado esT~angei~o e a homologação das
senTenças esT~angei~as;

Dos Tribunais e Juízes Federais

Ar~. 18' - São órgãos da JusTiça Federal

b) o "habeas corpus", quando o coa­
-ro r- ou pac i enTe fo~ T~'I buna I, ~Tor I dade ou
funcionário cujos aTos esTejam sUJeiTos di~eTamen­

Te a sua jurisdição ou quando se TraTar de crime
sujeiTo à mesma jurisdição em única ínsTóncía;

I - Tribunal Superio~ Federal;

II - TribunaIs Regionais Federais;

III - Juízes Federais.

d) as ~evisões criminaIs e as ações
rescisórias de seus julgado~;

e) a execução das sen~enças nas cau­
sas de sua compeTência originária, faculTada a de­
legação de aTos processuais;

c) os manadaTos de segu~ança conTra
aTOS do PresidenTe da República, da Mesa do Con­
G~esso Nacional, ou aTos dos demaIs Tribunais da
União, do P~omoTor-Geral Federaal, bem como 6s Im­
peTrados pela União conT~a aTos de gove~nos eSTa­
duaIs;

ArT. 19' O Tribunal Superior Fede~al

compõe-se de vinTe e seTe MinisTros viTal ícios,
sendo doze denTre juízes fede~ais, Três denT~e

membros do MinisTério Públ ico Federal, seis advo­
gados de noTório saber jurídico, ~rês mag~T~ados

e Três membros do MinisTério Públ ico dos ESTqdos,
DiSTriTo Federal e TerriTórios, nomeados ~elo P~e­

sidenTe da Repúbl ica, depOIS de apro~ada a escolha
em audiência pública no Congresso Nacional, denT~e

- ---
os indicados em lisTa Trípl ice elabo~ada pelo pró-
pr i o Tr i buna I .

ao Tribunal >Supe~iorCompeTe

- processar e julgar originariamenTe:

20'

I

ArT.
Federa I:

~ecurso o~dinário e ememII - julgar
úlTima InsTância;

a) as ~evisões criminais e as ações
rescisórias de seus julgados;

XI julgar, em g~au de recurso, as cau-
sas de inTeresse da União, decididas pelos Juízes
eSTaduais de primeira insTóncia.

c) os mandados de segyrança ccnTra
aTo de MinisTro de ESTado, dos ó~gãos normaTivos
aUTônomos da União, do DireTo~-Geral da pol ícia
Federal, ou juiz federal;

b) os juízes federaIS, do T~abalho,

ml I iTares e agrárIos, e os membros do Minis~ério

Público Federal, nos c~imes comuns e nos de ~es­

-ponsab i I idade;

quando a au­
ESTado ou

ícia Fede~al,

d) os "habeas corpus",
Toridade coaTora for Minls~ro de
responsável pela direçõo ge~al da Pol
ou Juiz fede~al,

III - jUlgar em g~au de recurso
exTraordinário e em úlTima InsTâncIa as causas de­
cididas em úlTima insTância por OUTros Tribunais,
quando a decisão recorrida der a TraTado ou lei
fede~a I InTerpreTação divergenTe da que '1 he Tenha
dado OUTro Tribunal ou o p~óprio Supremo Tribunal
Fede~a I,

a) as causas em que forem párTes ESTado
esTrangeiro ou organismo inTernacional, de um lado
e, de oUTro, município ou pessoa domici I iada ou
residenTe no país;

b) os "habeas corpus", os mandados tie
segurança e as açõespopulqres, decididos em ÚlTi-

ma insTâncIa pelos Tribunais locais ou pelo Tribu­
nal Superior.

Sala das R~uniões, em 23 de maio de 1987

ArT. 21' - Poderão se~ criados por ler Tri­
bunaIS Regionais Federais, cuja Ju~isdíção e com­
peTência será definida em lei, obse~vado no que
couber o CapíTulo das Disposições Gerais, com as
seguln~es modificações:

ConSTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

RelaTor

a) ,no caso de merec i menTo, a i nd i ca­
ção far-se-ó em lisTa Trípl ice, elabor~Q pelo
Tribunal Superio~ Federal, nela podendo figurar
apenas juízes dd respecTiva regiõo;
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b) as vagas reservadas aos PromOTO­
res e Advogados serão preenchidas, respecTivamen­
te, por membros do MInIsTério Públ ico Federal da
região ou advogados nela mi I iTanTes, sempre que
ISSO for possível.

ArT. 22' - Cada ESTado, bem como o DiSTriTo
Federal, consT~uir-se-á numa sessão judiciária,
que Terá por sede a respecTIva CapiTal, e varas
local izadas segundo o eSTabelecido em lei.

ArT. 23' - Aos juízes federais compeTe pro­
cessar e julgar em primeiro grau:

dos ou beneficiários, as causas em que for parte
inSTituição de preVidência social e cujo objeto
for benefício de naTureza pecuniária, sempre que a
comarca não seja sede de varo do juízo federal. O
recurso, que no caso couber, deverá ser inte~posto

pa~a o Tl"ibunal Federal competenTe.

§ 4 - Nos portos e aeropo~tos de comarcas
onde não eXistir varo do JUSTiça Federal serão
processados peranTe a Justiça Estadual as ratifi­
cações de prOTestos formados a bordo de navio ou
aeronave.

I as causas em que a União, enTidade
aUTárquica ou empresa públ ica federal forem inTe­
ressadas na condição de aUToras, rés, assiSTenTes
ou opoenTes, exceTO as de falência e as sujeiTas à
JUSTiça EleiToral e a do Trabalho.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de 1987

II - as causas entre ESTados esTrangeiros
OU organismo inTernacional e municípios ou pessoa
domicl I iodo ou residenTe no Brasi I)

ConSTituinte PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

Relator

III as causas fundadas em TraTado ou
conTraTO da UnIão com ESTado eSTrangeiro ou orga­
nismo inTernacional;

SUB EMENDA N' 4

de bens,
Tarquias
dição da

IV os crimes praTicados em deTrimenTo
serviços ou Interesses da União, suas au­
e empresas públ icas, ressalvadas a juris­
JUSTiça Eleitoral)

(Este texto contempla as Emendas que foram par­
cialmente aprovadas, de números 408, 440 e ~49)

V os crimes previSTOS em TraTado ou
convenção InTernacional em que, iniciada a execu­
ção no País, seu resultado ocorreu ou deveria Ter
o c or-r- i do no eSTrange i 1"0 ou, I"ee i pl"OCamenTe, i n 1­

clada no estrangeiro) seu resultado ocorreu ou de­
veria ter ocorrido no Brasi I;

Dê-se
redaçõo;

a Seção IV do CapíTulo I a segUinte

Seção IV

VI - os habeas-corpus em matéria ciminal
de sua compeTência ou quando o conSTrangimenTo
provIer de autoridade cujos aTOS não eSTejam dire­
TamenTe sujeiTOS a OUTra jUl"isdição federal;

VII - os· mandados de segurança contra aTo
de aUTol"idade fedel"al, como tal definida em lei,
exceTuados os casos de compeTência dos Tribunais
Federais)

Dos Tribunais e Juízes EleIToraIS

Art. 24' - A 3usTiça Eleitoral é compOSTO
dos seguinTes 6rgãos:

I - TrIbunal SuperIor Eleitol"al)

II - Tribunais Regionais Eleitorais;

vios
VIII os

ou aeronaves;
crimes cometidos a bordo de na-

III - Juízes Eleitorais;

IV - Juntas EleiToraiS.
IX - os crimes de ingresso ou permanência

irl"egulal" de estrangeiro;

XI
o exequatur e
homologação.

- a execução de carta rogaTória, após
de sentença estrangeira, após a

Parágrago único - Os juízes dos Tribunais
Eleitorais, salvo mOTivo Justificável, servirão
obrigatoriamente por dois onos, no mínimo, e nunca
ppr maIs de dois biênios consecutivos; os substi­
tUTOS serão escolhidos na mesma ocasião e pelo
mesmo processo, em número Igual pora cado
caTeg<!>r I a. "

O Tribunal Superior EleitoralArt. 25'
compor-se-á:

nac i ona I i da­
natura I I za-

X - as causas referentes a
Inclusive a respecTiva opção, e ade,

ção)

I - mediante eleição, pelo VOTO secreto;

b) de dOIS juízes enTre os membros
do Tribunal SuperIor Federal.

Parágrafo - As causas em que a União for
aUTora serõo aforadas na Capital do Estado ou Ter­
ritório onde tIver domlcíl io a outra parte) as in­
tentadas contra a União, poderão ser aforadas na
CapiTal do Estado ou Tel"rit6rio em que for domicl­
11ado o autor, e na Capital do ESTado onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa ou ainda no Distrito
Federa I,

a) de
Tros da Seção Especial
1"0 I;

Três juízes
do Supremo

entre os Mlnis­
Tribunal Fede-

§ 2' - As causas p~oposTas

juízes, se a União nelas InterVier,
te ou opoente, passarão a ser da
JUIZ Federal respectivo.

perante outros
como assisten­
compeTência do

II ­
b I I ca, de do i s
bel" jurídico
Seção EspeCial

por nomeação do Presidente da Repú­
entre seis advogados de notável sa­
e idoneidade moral indicados pela
do Supremo Tribunal Federal.

§ 3'

JUSTiça Estadual,
Processar-se-ão e julgar-se-ão na

no foro do domicíl io dos segu~a-

Parágrafo
leitoral elegerá

Único
seus

- O Tribunal
PresidenTe e

Superior E­
seu Vice~
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P~esldenTe denT~e os T~ês MinisT~os da Seção Espe~

cial do Sup~em~ T~lbunal ~ede~al.

I'

A~T.

leiTo~al na
~ede~al Os
se-ão:

Z6' - Have~ó um T~lbunal RegIonal E­
CapiTal de cada ESTado e no DisT~iTO

T~lbunals Regionais EleiTo~als compo~-

VIII - o julgamenTo de reclamações relaTi­
vas a obrlgoções ImposTas por leis oos Pa~Tldos

Po I r r I COS.

ArT. 3~' - Das deCisões dos T~ibunals Re­
gionais EleiTorais somenTe caberá recu~so para o
Tribunal Supe~lo~ EleiTo~al, quando:

a) de dOIs juízes denT~e os desem­
ba~gado~es do T~lbunal de JusTiça; e

b) de dois juízes denT~e juízes de
di~eiTo escolhidos pelo T~lbunal de JusTiça.

- medIanTe eleição pelo VOTO sec~eTo:

II - ocorre~ dive~gência na inTerpreTação
de lei enT~e dois ou mais T~lbunols EleITo~ais;

conT~Cl exp~essap~oferidas

ve~so~em sobre ineleglbi I idade ou
dlplomos nos eleições federois e es-

- de~ego~em "habeos co~pus" ou mondodoIV

III
expedição de
Toduals; ou

I fo~em

disposição de lei;

e, havendo mais de
T~ibunal Supe~io~

I

II de juiz federal
um, do que fo~ escolhido pelo
~ederal

Z' O núme~o dos juízes dos Tribunais
EleiTorais é i~~eduTível, podendo ser
por lei medianTe p~oposTa do Tribunal

EleiToral

III - po~ nomeação do PresidenTe da Repú­
bl ica, de dois denT~e seis cidadãos de nOTável sa­
bé~ ju~ídico e idoneidade moral, IndIcados pelo
Tr.1 buna I de JUST i ç o .

§~. O Tribunal
elegeró P~esidenTe um dos dOIS
Tribunal de 3usTça, cabendo
P~esidênclo.

§

Regionais
elevado,
Supe~io~

Regional EleiToral
desemba~gadores do

00 OUT~o o Vice-

de seguranço.

ArT. 32' São irrecorríveis os decisões
do Tribunol Superio~ EleiToral, solvo as que con­
T~o~iarem eSTO ConSTiTUIção e as denegoTÓ~JOS de
~hobeos corpus", das quais cabe~á recurso pora o
Sup~emo Tribunol ~ede~al

ArT. 33' Os Te~~iTó~ios ~ede~ois do
Amopá, Ro~oimo e ~e~nando de Noronho ficom sob a
jurlsdl9ão, respecTivomenTe, dos Tribunols Reglo­
nois EleiTorais do Po~á, Amozonos, Ac~e e
Pe~nombuco.

Saio das Reuniões, em 23 de maio de ~987.

ArT. 27' - A lei disporá sob~e a organiza­
ção das junTas eleiTo~ais, que serão presididas
por juiz de di~eiTo e cujos memb~os serão aprova­
dos pelo Tribunal ~egional eleiToral e nomeados
pelo seu PresidenTe. ConSTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

ArT.
as funções
plena e na

28' - Os juízes de direiTO
de juízes eleiTo~als, com
fo~ma da lei.

eXe~cerão

jU~lsdição

ReloTor

Porágrafo únIco - A
OUTros juízes compeTêncIa
decisó~ias.

lei poderá oUTorga~ a
pa~a funções não

SUBEMENDA N' 5

A~T. 29' - Os juízes e memb~os dos T~lbu­

nais e JunTas eleiTo~als no exe~cíclo de suas fun­
ções, e no que lhes fo~ apl icóveJ, goza~ão de ple­
nas ga~anTias e serão inamovíveis.

(EsTe TeXTO conTemplo
ciolmenTe aprovodos, de
327, 567, 3D~, 323, ~9~,

~98, 4~2, 096 e 281)

os Emendos que forom
núme~os 097; 44~,

371, 579, 505, 257,

por­
~07,

~96,

ArT. 3D' - A lei esTabelecerá a compeTência
dos juízes e T~ibunais EleITorais, inclUIndo enTre
as suas aT~ibuições:

Dê-se
~edoção:

o Seção V do CapíTulo I a seguinTe

I - o regisTro e a cassação de ~e9isTro

dos Po~Tidos Pol íTicos, assIm como a fiscol ização
das suas finanças;

Seção V

Dos T~ibunais e Juízos do Trobolho

II - o d i'v i são e I e i To~a I do Pa í s;
ArT.

T~Clbolho:

34' São órgãos do JUSTIÇO do

III - o ai isTamenTo eleiToral; I - T~ibunol Superio~ do Trabal~o;

quando
ciónal

IV a fixação das daTas das
não deTe~minadas po~ disposição
ou' I ega I;

eleições,
consTITU-

II - T~ibunois Regionois do Trabolho;

III - Juízos do TraboJho.

V - o processamenTo e apu~ação das eleI­
ções e a expedição dos diplomos;

VI
b i I idade;

- a deCIsão das arguições de inelegl-

§ ~ O Tribunal Superior do T~abalho

compor-se-ó de onze MinisT~os viTol ícios, nomeodos
pelo PreSIdenTe da Repúbl ico, com oprovoção do
Congresso Nacionol, escolhidos em lisTa Trípl ice
elobo~oda pelo Seção Especlol do Sup~emo T~ibunol

F'ede~o I .
VII o p~ocesso e JulgamenTo dos crimes

eleiToraiS e os qu~ lhes são conexos, bem como os
de "habeas co~pus" e mandodo 'de segura-n-ça- em maTé­
r i a e I eJ Tora I ;

§ 2 - Hoverá um T~ibunal Regionol do T~a­

bolha em cado capiTal, fixando a lei o núme~o e as
respecTIVOS sedes dos Juizos do Trobalho, podendo,



~JI-

§ 5" - Poderão ser criados po~ lei OUTros
ó~gãos da 3usTiça do T~abalho.

§ 3' - 05 Tribunais Regionais do Trabalho·
serão composTos exclusivamenTe de juízes e vITal í­
cios, observado, no que couber o CapiTulo das Dis­
posições Gerais e o dispO.TO nas ai íneas' "a" ~

"b", do arTigo 20.

§ 4' - Have~á em Todos 05 g~aus de jU~lsdi­

ção Conseihei~os classisTas; eleiTos por pe~íodo

de T~ês anos, pe~miTida uma ~eeleição po~ Igual
pe~íodo, com vencimenTos e garanTias que a rei
.deTe~mina~. Os Conselhei~os deve~ão esTa~ p~esen­
Tes nas sessões de julgamenTo, podendo auxil ia~ na
Conci Ilação e na InsT~ução e opina~ sob~e o
pleiTo.

ArT. 38' O Superior Tribunal Mi I iTar
compor-se-á de quinze MinisTros VITal ícios, nomea­
dos pelo PresidenTe da Repúbl ica, deRois de ap~o­

vada a escolha pelo Congresso Nacional, em audên­
cio públ ica, sendo quaT~o enTre Oficiais-generais
da aTiva da Marinho, Três enTre Oficiais-generais
da aTiva do ExérciTO, Três enT~e ofioiais-generais
da aTiva da AeronáUTica, Indioaddos em lisTa Trí­
pl ice pelas respecTivas Armas, e cinco enTre
civis.

escolhi­
cidadãos

MinisTros oivls se~ão

da Repúbl ica denTre
cinco anos; sendo:

Três de noTó~lo saber jurídico e
com práTica fo~ense de mais de

§ ~ - Os
dos pelo PresidenTe
maiores de TrinTa e

a)
idoneidade moral
dez anos; e

crr r- ibui I'nas comarcas onde não forem InsTiTuídas,
sua Jurisdição aos juízes de direiTo.

ArT. 36' Das decisões do Tribunal Supe-
rior do Trabalho somenTe ~abe~á à Seção ConSTITu­
cional do SUp~emo Tribunal Fede~al, quando conT~a­

ria~em esTa ConsTiTuição.

Parágrafo único - Havendo impasse nos dis­
sídios coleTivos, as parTes poderão eleger a 3us­
Tiça do Trabalho como árbIT~o, oom deOlsão defini­
Tiva e irreoorrível, que não poderá se~ menos
favorável pa~a os Trabalhado~es do que o p~oposTa

paT~onol reJeiTada.

ArT. 35' CompeTe à 3usTiça do Trabalho
conci I ia~ e Julgar 05 dissídios individuais enTre
empregados e empregadores, acidenTes do T~abolho e
OUT~aS conT~ové~sias o~iundas das relações do Tra­
balho, com exceção dos de compeTência da 3usTiça
Ag~á~ia.

§ 2' - Os
Superior T~lbunal

aos dos Mi~isTros

Juízes mi J iTa~es e Togados do
Mi i iTa~ Têm vencimenTos iguaiS
do T~ibunal Fede~ai de Recursos.

b) dois audiTores e membros do Mi­
Públ icos da 3usTiça Mi I ITar, de comprova­
ju~ídico.

A~T. 39' - À 3usTiça MI I iTa~ compeTe p~o­

cessar e julgar os mi I iTores nos c~imes mi I iTa~es
definidos em leI, assim compreendidos os praTioa­
dos em ~azõo ou no exercício de aTividade eSTriTa­
menTe casTrense.

§ ~' - Em Tempo de guerra, esse fo~o ~s­

pecial esTender-se-á aos civis, nos casos exp~es­

sos em leJ, pa~a repressão de crimes conTra a se­
gurança eXTerna do país ou as inSTITuições
m i I ITa~es . -I

nisTé~io

do saber

- A lei dispo~á sobre a consTITuiÇão,
ju~isdição, compeTência, garanTias e
exercício de seus órgãos e membros.

§ 6'
jnvesTidu~a,

condiçõe!", de

Sala das Reuniões, em 23 de maio de ~987

§ 2' - A compeTência de que T~aTa esTe
arTigo não se esTende aos assemelhados e não a­
brange as funções de pai iClamenTo, mesmo quando
desempenhadas por pol iclais mi I iTares.

ConsTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO
Soja das Reuniões, em 23 de maio de ~987

RelaTor

SUBEf1ENDA N" 6
ConSTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

RelaTor

(EsTe TeXTO conTempla as Emendas que foram ap~ova­

das inTegralmenTe, de números 523, 234 e 202 e os
que o foram parcialmenTe, de números 20~, 025,
060, 569, 388, ~48, 302, ~70, 548, 558, 566, 54~,

540, 525, 500, 504 e 338)

SUBEMENDA N' 7

Oê-se
I"edaçóo

o seção VI, do CORíTulo I o seguinTe

(ESTe TexT~ comTempla as Emendas que foram ap~ova­

das parCialmenTe, de números 05~, ~5~, 289 e 337)

Seção VI

Dê-se a seção VII, do CapíTulo I a seguinTe
redação:

Seção VII

Do Tribunal e 3uízes Mi I iTares

Dos Tribunais e 3uízes Agrários

A~T" 37' - São ó~gãos do 3usTiça Mi I iTar o
Supe~ior Tribunai MI I iTO~ e os Juízos infe~lores

InsTiTuídos por lei.

ArT. 40' - A lei disporá sobre a organiza­
ção, a compeTência e o p~ocesso da 3usTiça Agrá~ia

e aTuação do MinisTério Públ ico, observados 05

princípios deSTa ConsTI~uição e os seguinTes:



e julgar:
I - compeTe à JusTiça Agrária processar
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SUBEMENDA N' 9

a) causas originadas de discrimina­
ção e TITulação de Terras, incluindo as devoluTas
do Município, do ESTado e da UnIão;

c) quesTões relaTIVaS às Terras in­
dígenas, ficando excluídos os dIssídios Trabalhis­
Tas, salvo quando envolverem quesTões agrícolas.

b)
de desapropriação
agrária;

quesTões fundiárias decorrenTes
por InTeresse social ou reforma

(EsTe TeXTO conTempla as Emendas que foram aprova­
das inTegralmenTe, de números 5~2, 556, 555, 554,
446, 346, ~56, ~3~, 270, 275, 252, 257, 557, 243,
269 e 021, e as que õ foram parcialmenTe, de núme­
ros 010, d81, 2~0~ ~65, 320, 264, 545, 506, 347,
O~~, 0~2, 026, 027, 044, 065, 447, ~6~, 28p, 279,
545, 0~9, 033, 043, 058, 205, ~06, 3~0, 264, 545,
008, 0~5, 022, 045, 208, ~62, 242, 307, 545, ~~7,

0~6, 028, 209, 496, ~63, 3~4, 349, 128, 182, 009 e
403)

d) quesTões relaTivas ao desapossa­
menTo e desapropriação por uTi I idade e necessida­
des públ icas em zona rural, para imóveIs de aTé
Três módulos ruraIs.

II - o processo peranTe a JusTiça AgrárIa
será graTuiTo, prevalecendo os princípios de con­
ci I iação, local ização, economia, simpl iCldade e
rapIdez;

III enquanTo não insTalada em seus di-
versos graus de Jurisdição, os processos correrão
peranTe os Tribunais e juízes eSTaduais, com Câma­
ras e juízes com função iTineranTe.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de ~987

ConsTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

RelaTor

SUBEMENDA N' ~

(EsTe TeXTO conTempla as Emendas que foram aprova­
das parcialmenTe, de números DD3, 42~, ~34, 389,
558 e 504) .

Dê-se a seção VIII, do CapíTulo I a seguin­
Te redação:

Seção VIII

Dos Tribunais e Juízes dos ESTados, do

DisTriTo Federal e TerriTórIos

ArT. 4~' São órgãos da JusTiça dos ESTa-
dos, do DisTriTo Federal e TerriTórios:

I - TribunaIs de JusTiça;

II - TI" I buna i s de A Içada ,- onde houver;

III - Juízes de DireiTo sediados em Varas,
Inclusive do júri, juizados, circunscrições e
cornarcas~

Parágrafo único - A leI disporá sobre orga­
nização JudiciárIa do DIST~iTO Federal e TerriTÓ­
rios, observados os princípios gerais eSTabeleci­
dos nesTa ConsTiTuição.

Sala das Reuniões, 23 de maio de 1987

ConsTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

Dê-se ao CapíTulo II a seguinTe redação:

CapíTulo II'

D0 MINISTÉRIO PÚBLICO

ArT. 42' - O MinisTério Públ ico compreende:

I MinisTério Públ ico Federal, que
e~ercerá suas funções JunTo aos TrIbunais Superio­
res, às JusTiças Federal, EleiToral, do Trabalho,
MI I ITar e Agrária e ao Tribunal de ConTas da Un­
ião;

II - MinisTério Públ ico dos ESTados e do
DiSTriTo Federal e TerriTórios, que aTuarão JunTo
às respecTivas JusTiças e Tribunais de ConTas, ou
órgãos equivalenTes.

§ ~' - O MinisTério Públ ico Federal e o Mi­
niSTério Públ ico do Dis~riTo Federal e TerriTórios
serão organizados por leis complemenTares federais
diSTinTas e o MinsTério Públ ico dos ~sTados por
leis complemenTares locais, de iniciaTiva de seus
respecTivos PromoTores-Gerais.

§ 2' - A superior ~dminisTração de cada Mi­
nisTério Públ ico será exercida pelo PromoTor­
Geral, pelo Colégio'Superior, pelo Conselho Supe­
rior e pelo Correged~r-Geral;

§ 3' - O PromoTor-Gerai será eleiTo denTre
inTegranTes da carreira, para mandaTo de dois a­
nos, permiTida uma recondução.

ArT. 43' - Os membros do MinisTério Públ i­
CO , aos quais se assegura~independêncjafuncJonal~

Terão as mesmas vedações e gozarão das mesmas ga­
ranTias, vencimenTOS e vanTagens conferidas aos
MagisTrados, bem como paridade de regimes de pro­
vimenTO inicial na carreira, com a parTicipação do
Poder JudIciário e da Ordem dos Advogados do Bra­
si I, promoção, remoção, disponibi I idade e aposen­
Tadoria com os dos órgãos JudiciárIos
correspondenTes.

ArT. 44' - As funções do MinisTério Públ fco
só podem ser exercidas por inTegranTes da carrei­
ra, compeTindo-lhe, na defesa da ordem
democráTica, do inTeresse públ ico, da ConsTiTuição
e das leis:

I - privaTivamenTe:

a) promover a ação penal púbJ ica;

RelaTor ação civI
b) promover i nquér i.TO para i nsTruJ.r

púb I i ca.
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.XX - sem exclusividade: CapíTulo IIX

a) conhecer de represenTações por
vIolação de direiTos humanps e sociais, por abusos
do poder econômico e admIniSTraTIvo, ?purá-las e
dar-lhes curso, como defensor do povo, junTo ao
poder compeTenTe; ~

b) promover ação civi I públ ica e TO­
medidas adminiSTraTivas execuT6~ias, em defesa
inTeresses difusos, coleTivos e indisponíveis,
como de oUTros inTeresses públ icos;

Mar
dos
bem

ais;

c) referendar acordos eXTrajudlci-

DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

ArT. 46' - O Congresso Nacional e o Poder
ExeCUTivo FedGral, ao indicarem os MiniSTros da
Seção ConsTiTucional do Supremô Tribunal Federal,
fixarão o prazo de mandaTo correspondenTe a cada
indicação.

ArT. 47' - FIca eXTinTa a 3usTiça Mi I ITar
dos ESTados, cabendo aos Tribunais e Juízes ESTa­
duais a compeTênCIa aTé enTão exercida por essa
3usTiça.

§ 2' - A instrauração de qualquer procedi­
menTo InveSTigaTório crimInal será comunicada ao
Mi~is!éri~'Público, na forma da lei.

§ l' - O MiniSTério Públ ico proporá ao Po­
der LegislaTivo a fixação de vencimenTOS e vanTa­
gens de seus membros e dos serviços auxi I lares,
bem como o seu orçamenTo, apl icando-se o dispOSTO
no arT, 13 e seu parágrafO único.

III o exercício de OUTras funções q~e

lhe forem aTribuídas por lei, desde que compaTí­
veis com sua final idade, sendo-lhe vedada a repre­
senTação judicial e consulToria jurídica das pes­
soas Jurídicas de direiTO públ ico,

d) represenTar por inconSTiTuciona­
I idade de lei ou aTo normaTivo eSTadual ou municI­
pal em face da ConSTiTuição do ESTado, de lei ou
aTo normaTivo municipal em face desTa ConsTiTuição
e para fins de InTervenção do ESTado no Município,

§ ~' - Os 3uízes Togados da 3usTiça Mi I iTar
ESTadual poderão opTar enTre inTegrar o quadro da
JUSTiça ESTadual Comum, em grpu equivalenTe, ou
permanecer em disponlbi I idade.

§ 2' - Os 3uízes Mi I i Tares da JUSTiça MI I i­
Tar dos ESTados permanecerão em disponi~1 I idade

ArT. 48' - Ficam eXTinTos os mandaTos dos
aTuaiS MiniSTros ClassiSTas do T~ibunal Superior
do Trabalhos, dos aTuais 3uízes ClassiSTas dos
TribunaiS Regionais do Trabalho e dos vogais clas­
siSTas junTo às eXTinTas 3unTas de Conci I iação e
3ulgamenTo.

ArT. 49' - Os membros do MinisTério Públ ico
Federal que eSTiverem em exercício quando da pro­
mulgação desTa ConsTiTUição poderão opTar por in­
Tegrar a carreira jurídica de represenTação judi­
cial da União, no prazo de sessenTa dias a conTar
daquela daTa.

ArT. 50' - Os membros dos MiniSTérios Pú­
bl icos do Trlbunõl de ConTas da União, do Trabalho
e Mi I ~Tar inTegrar-se-ão no quadro de carreira do
MiniSTério Públ ico Federal, apl icando-se-Ihes o
dispOSTO no arTigo anTerior.

ArT. 51' -.Os aTuais inTegranTes do Quadro
SuplemenTar dos MinisTérIOS Públ icos do Trabalho e
Mi I iTar, que Tenham adiquirido esTabi I idade nessas
funções, serão aproveiTados em cargo equivalenTe
da carreira do MIniSTérIO Público Federal.

ArT. 52' - As servenTias do foro judicial e
eXTrajudicial, compreendidos os carT6rlos e ofí­
cios correspondenTes a juízos ou foros e seus ser­
viços auxi I iares e anexos, regisTros públ icos, Ta­
bel ionaTos, nOTários e prOTesTo ficam oficiai iza­
das, dispondo os Tribunais compeTenTes, no prazo
de seis meses, sobre a inTegração das mesmas nas
sua eSTrUTura e dos TiTulares, servenTuáriOS e de­
mais servidores delas em quadro de pessoal do Po­
der 3udlclário.

ParágrafO Único - Aos aTuaIS TiTulares de
servenTias ora ofi~ial izadas é
assegurado: X - o ressarcimenTo pelos
cofres públIcos por suas inSTalações,
benfeiTorias, equipamenTOS e maTeriais
pr6prios e necessários à conTinuidade
dos serviços;

aTos invesTigaT6rios
correição na Pol ícia
da permanenTe correção

e) requisiTar
criminais, podendo efeTuar
Judiciária, sem prejuizo
jud i ci a I,

ArT. 45' - Ao MiniSTério Públ Lco fica asse­
gurada auTonomia funcional, adminisTraTiva e fi­
nanceira, com dOTação orçamenTária prqprla e glo­
bal, compeTindo-lhe dispor sobre sua organização e
funcionamenTo, criar, eXTinguir e prover seus car­
gos, funções e serviços auxi I iares, obrigaT6rla­
menTe por concurso público de provas e TíTUlos.

f) defender, judicial e eXTrajudi­
cialmenTe, os direiTOS e inTeresse das populações
indígenas quanTO às Terras que ocupam, seu paTri­
mônio maTerial e imaTerial, incluída a preservação
e reSTauração de direiTos, reparação de danos e
promoção de responsabi I idade dos ofensores.

§ ~' - Qualquer cidadão poderá inTerpor re­
curso ao Colégio Superior do aTo do PromoTor-GeraI
que arquivar ou manTiver o ~rquivamenTo de qual­
quer procedimenTo invesTigaT6rio criminal ou de
peças de informação.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de 1987
II - a opção no prazo de sessenTa dias a

conTar da promulgação deSTa, enTre:

ConsTiTUinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

a) aposenTadoria com venCimenTOS
Tegrais equivalenTes ao do mais alTO cargo de
rigenTes superior de servenTia ofIciai:

in­
di-

RelaTor

SUB EMENDA N' 10

b) permanência ao serviço públ ico
sob regime de servenTias Oficial izadas, em cargo

equivalenTe.

(EsTe TeXTo se adequa às Subemendas anTeriores) Sala das Reuniões, em 23 de maIo de ~987

ConSTiTuinTe PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

Inclua-se
redação:

o CapíTulo III, com a seguinTe
RelaTor
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